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vias autocopiativos com 09 linhas e com 11 linhas, para atender as necessidades da
CEASAMINAS, conforme as especificações e quantitativos relacionados no Anexo I, do
edital. O Edital estará disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.

Contagem-MG, 2 de julho de 2019.
GUILHERME CALDEIRA BRANT

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
AV I S O

Procedimento Licitatório nº 12/2018
Processo: nº 037/2018.

Esta Licitação é regida pela Lei nº 13.303, de 30/06/2016. Objeto: Atribuição de
áreas do Entreposto de São José do Rio Preto, conforme descrição constante no ANEXO I
- TERMO DE REFERÊNCIA. Data, hora e local: 02/07/2019, às onze horas, na sede social da
CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, realizou-se a sessão pública para divulgação da habilitação e
classificação final das propostas comerciais, com divulgação da tabela final. A presente Ata
de Sessão encontra-se disponibilizada no Portal CEAGESP.

Decorrido prazo de recurso os autos serão encaminhados à Autoridade
Competente para adjudicação e homologação. Os autos do processo estão com vista
franqueada aos interessados.

RICARDO YUTAKA YAMADA
Presidente da Comissão Julgadora

Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PARTÍCIPES: A União, por Intermédio do Ministério da Cidadania, e a Secretaria de Justiça,
Direitos Humanos e Desenvolvimento Social do Estado da Bahia.
ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 04 ao Convênio nº 005/2013-SESAN (Processo nº
71000.116547/2013-05).
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração do Convênio nº 005/2013,
mantido o objeto inicialmente pactuado, para ampliação de meta com aporte de recursos
e prorrogação do prazo de vigência até 30/06/2020, em conformidade com o novo Plano
de Trabalho, que passa a fazer parte integrante Convênio original.
VALOR DO ADITIVO: R$ 12.500.000,00
VALOR DE CONTRAPARTIDA: R$ 2.500.000,00
VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura, até 30 de junho de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 1º de julho de 2019.
SIGNATÁRIOS: OSMAR GASPARINI TERRA, Ministro de Estado da Cidadania - CPF nº
199.714.780-72, pelo Concedente, CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA, Secretário de
Estado de Justiça Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - CPF nº 098.225.425-34,
pela Convenente e RUI COSTA DOS SANTOS, Governador do Estado da Bahia - CPF nº
237.909.975-87, pelo Interveniente.

PARTÍCIPES: A União, por Intermédio do Ministério da Cidadania, e a Secretaria de
Desenvolvimento Social do Estado do Maranhão.
ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 04 ao Convênio nº 006/2013-SESAN (Processo nº
71000.117124/2013-02).
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração do Convênio nº 006/2013,
mantido o objeto inicialmente pactuado, para ajustar meta, a Cláusula Quarta e prorrogar
o prazo de vigência até 30/06/2020, em conformidade com o novo Plano de Trabalho
aprovado, que passa a fazer parte integrante do Convênio original.
VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura, até 30 de junho de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 1º de julho de 2019.
SIGNATÁRIOS: OSMAR GASPARINI TERRA, Ministro de Estado da Cidadania - CPF nº
199.714.780-72, pelo Concedente, MARCIO JOSE HONAISER, Secretário de Estado de
Desenvolvimento Social - CPF nº 278.487.793-00, pela Convenente e FLÁVIO DINO DE
CASTRO E COSTA, Governador do Estado do Maranhão - CPF nº 377.156.313-53, pelo
Interveniente.

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração nº 18/2017. Órgão Descentralizador:
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, Órgão Executor: OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA -
FAZENDA DA ESPERANÇA. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação

de vigência do Convênio nº. 857006/2017, por mais doze meses, com término da vigência
em 02/07/2020. Data de Assinatura: 02/07/2019. Signatários: QUIRINO CORDEIRO JUNIOR,
Secretário Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas e ROBERTO XAVIER CAMAR G O,
Representante Legal da Obra Social Nossa Senhora da Gloria Fazenda da Esperança.
Processo: 08129.015991/2017-47.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração nº 21/2017. Órgão Descentralizador:
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, Órgão Executor: OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA -
FAZENDA DA ESPERANÇA. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação

de vigência do Convênio n° 856950/2017, por mais doze meses, com término da vigência
em 02/07/2020. Data de Assinatura: 01/07/2019. Signatários: QUIRINO CORDEIRO JUNIOR,
Secretário Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas e MARIO PASQUALOTTO,
Representante Legal da Obra Social Nossa Senhora da Gloria Fazenda da Esperança.
Processo: 08129.016364/2017-23

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração nº 857185/2017. Órgão
Descentralizador: MINISTÉRIO DA CIDADANIA, Órgão Executor: OBRA SOCIAL NOSSA
SENHORA DA GLORIA - FAZENDA DA ESPERANÇA. Objeto: O presente Termo Aditivo tem
por objeto a prorrogação de vigência do Convênio nº. 857185/2017, por mais doze meses,
com término da vigência em 02/07/2020. Data de Assinatura: 02/07/2019. Signatários:
QUIRINO CORDEIRO JUNIOR, Secretário Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas e
MÁRCIA PEREIRA DOS SANTOS, Representante Legal da Obra Social Nossa Senhora da
Gloria Fazenda da Esperança. Processo: 08129.015838/2017-10.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Primeira Prorrogação de Ofício - TED nº 11/2016 - Processo
58701.002938/2015-41, publicado no D.O.U de 02/07/2019, seção -3, Página 6, onde se lê
Primeira Prorrogação de Ofício, Leia-se - Segunda Prorrogação de Ofício.

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019 - UASG 550005

Nº Processo: 71000042524201853. Objeto: O objeto da presente licitação é o registro de
preços para fornecimento de combustível (gasolina comum), para a frota de veículos
oficiais do Ministério da Cidadania, nas unidades de abastecimentos (postos de
combustíveis) da contratada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 03/07/2019 das 09h00 às
11h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: San, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo Dos
Transportes - Dnit, 2º Andar, Sala 23.25, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/550005-5-00011-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 03/07/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
15/07/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

WAGNER FERREIRA MORAES
Pregoeiro

(SIASGnet - 01/07/2019) 550005-00001-2019NE000001

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DA DIVERSIDADE CULTURAL
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA

Espécie: Acordo de Cooperação Federativa, nº do Processo: 01400.005577/2019-86,
Secretaria Especial da Cultura/Ministério da Cidadania e o Município de CAMPO AZUL/MG,
CNPJ nº 01.612.551/0001-79. Objeto: estabelecer as condições e orientar a
instrumentalização necessária para o desenvolvimento do SNC, com implementação
coordenada e/ou conjunta de programas, projetos e ações, no âmbito da competência do
Município. Vigência: por tempo indeterminado, a partir da data da celebração. Data da
assinatura: 02/07/2019. Assinaturas: MinC: GUSTAVO CARVALHO AMARAL, CPF nº
023.999.361-67, Secretário da Diversidade Cultural; Município de CAMPO AZUL/MG: OSEAS
ALMEIDA JUNIOR, CPF: 850.582.626-49, prefeito(a).

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 4º, do mesmo diploma legal, faz saber a todos
quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontrar em
lugar incerto e não sabido, fica notificado a proponente MASTER PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA. ME, CNPJ 04.750.630/0001-34, bem como seus
dirigentes, BRUNO VAZ AMORIM, CPF 692.734.991-04, e FELIPE VAZ AMORIM, CPF
692.735.101-91, para, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da publicação desta
notificação, manifestar-se sobre o Pronac 10-8865, projeto TRILHAS DA FLORESTA, reprovado
em razão do descumprimento do objeto e dos objetivos pactuados, no valor nominal de R$
179.548,51, que atualizado pelo Sistema de Atualização de Débitos do Tribunal de Contas da
União, para fins de encaminhamento à tomada de contas especial, perfaz o montante de R$
330.814,22 (trezentos e trinta mil, oitocentos e quatorze reais e vinte e dois centavos). Todavia,
caso o proponente opte por quitar o débito pela via administrativa no âmbito do Secretaria
Especial da Cultura, o valor atualizado segundo a Instrução Normativa SECULT nº 2/2019,
conforme artigos 54 e 56, com a possibilidade de parcelamento em até 60 parcelas, é R$
315.052,61 (trezentos e quinze mil, cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos), nos
seguintes contatos: Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, Coordenação-Geral de
Avaliação de Resultados, Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 1º andar, CEP 70.068-900, Brasília-
DF. E-mail: prestacaodecontas.incentivo@cultura.gov.br. Telefones: (61) 2024-2090 ou 2024-
2128. Caso não haja manifestação sobre o recolhimento do valor impugnado aos cofres
públicos no prazo supracitado, será instaurada Tomada de Contas Especial na forma do art. 3º
da Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro 2012, conforme determina o art. 8º da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Ademais, o proponente e demais responsáveis poderão
ser inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(Cadin), como dispõe o parágrafo 2º do art. 2º da Lei 10.522/2002 e os incisos I e III do art. 15
da IN/TCU nº 71/2012.

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 4º, do mesmo diploma legal, faz saber a todos
quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontrar em
lugar incerto e não sabido, fica(m) notificado(s) o(s) proponente(s) Geisa Behnen-ME
(08.074.814/0001-82) e Geisa Behnen (005.215.440-84), para, no prazo improrrogável de 10
(dez) dias contados da publicação desta notificação, manifestar-se sobre o Pronac 11-0364,
projeto Circuito Musical 2011, reprovado em razão da omissão no dever de prestar contas, no
valor nominal de R$ 88.180,69, que atualizado pelo Sistema de Atualização de Débitos do
Tribunal de Contas da União, para fins de encaminhamento à tomada de contas especial ou
inscrição no Cadin no caso de débito inferior ao valor de alçada para tomada de contas especial,
perfaz o montante de R$ 191.001,87 (cento e noventa e um mil e um reais e oitenta e sete
centavos).

Todavia, caso o proponente faça a opção por quitar o débito pela via administrativa
no âmbito da Secretaria Especial da Cultura, do Ministério da Cidadania, o valor atualizado será
atualizado segundo a Instrução Normativa MinC nº 2/2019, conforme artigos 54 e 56, com a
possibilidade de parcelamento em até 60 parcelas. Para a atualização, Vossa Senhoria poderá
se manifestar nos seguintes contatos: Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura,
Coordenação-Geral de Avaliação de Resultados, Esplanada dos Ministérios, bloco B, 1º andar,
CEP 70.068-900, Brasília-DF. E-mail: prestacaodecontas.incentivo@cultura.gov.br. Telefones:
(61) 2024-2090 ou 2024-2128.

Caso não haja manifestação sobre o recolhimento do valor impugnado aos cofres
públicos no prazo supracitado, será instaurada Tomada de Contas Especial na forma do art. 3º
da Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro 2012, conforme determina o art. 8º da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Ademais, o proponente e demais responsáveis poderão
ser inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(Cadin), conforme dispõe o parágrafo 2º do art. 2º da Lei 10.522/2002 e os incisos I e III do art.
15 da IN/TCU nº 71/2012.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2019

O Ministério da Cidadania, por meio do Diretor da Diretoria de
Transferências do Esporte e do Desenvolvimento Social da Secretaria de Gestão de
Fundos e Transferências da Secretaria-Executiva do Ministério da Cidadania, no uso de
suas atribuições e, em cumprimento ao disposto nos Parágrafos 3º e 4º do art. 26 da
Lei n° 9.784, de 29/01/1999, e na alínea -b-do §1º, art. 10 da IN/TCU/N° 71, de
28/11/2012 e suas alterações resolve notificar, publicamente, o abaixo nomeado, tendo
em vista que a notificação encaminhada pelo extinto Ministério do Esporte à
Confederação Brasileira de Esportes de Força foi devolvida pelos Correios, conforme
Aviso de Recebimento (AR) nº JU083436493BR, datado de 27/08/2018, a atender as
pendências registradas na análise financeira, por meio da Nota Técnica Nº 16/2017, do

Termo de Compromisso nº 1306290-57, que se encontra sob a guarda da Coordenação
Geral de Prestação de Contas, situada no Condomínio The Union Plano Piloto - SMAS
Trecho 03, Lote 02/03, Térreo, sala 41, CEP 70.610-635 - Brasília-DF.

. Ex-Presidente CPF Processo Ofício Citatório

. Flávio Danna 456.971.320-34 58701.001916/2013-92 OF Nº
3 7 4 / 2 0 1 8 / D I A F I / COA F I / CG P CO / D G I / S EC E X -
ME - SEI

O não atendimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
publicação deste, ensejará a Instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) em
desfavor do responsável, conforme preconizado na IN/TCU Nº 71/2012 e na Lei
10.522/2002 e suas alterações.

ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES
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